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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Segundo institui a Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, o Diploma 
Hora ao Mérito é conferido a pessoas físicas ou jurídicas que, por suas ações, se tenham 
destacado meritoriamente junto à sociedade porto-alegrense. É, portanto, uma alta honraria, a 
qual pretendemos conceder, por meio deste Projeto de Resolução, ao senhor Cleber Quadros 
Vieira, pelos anos de trabalho em prol do desenvolvimento da área rururbana em Porto Alegre. 

 
Cleber Quadros Vieira, natural de Porto Alegre (Bairro Cavalhada), nasceu em 15 

de abril de 1955. Filho de Délcio Vieira e Ondina Quadros Vieira, tem três irmãos, Hélcio 
Quadros Vieira, Claiton Quadros Vieira e Lucileia Quadros Vieira. 

 
Casou-se duas vezes. De seu primeiro casamento, resultou seu primeiro filho, 

Rafael Perachi. Atualmente é casado com Maria Emília Moura, com quem teve seu segundo 
filho, Rodrigo Moura Vieira. 

 
Idealizador e organizador do Rodeio Nacional Cidade de Porto Alegre, principal 

representante da Diretoria do Sindicato Rural de Porto Alegre1, um dos responsáveis pela 
expansão da Festa do Pêssego e grande incentivador do Acampamento Farroupilha, Cleber 
Quadros Vieira tem se dedicado ao desenvolvimento da área rural de Porto Alegre. 

 
Foi com o Movimento Tradicionalista Gaúcho da 1ª Região e em parceria com a 

Prefeitura de Porto Alegre que Cleber Quadros Vieira construiu a primeira pista de tiro de laço 
no Parque Maurício de Sirotsky Sobrinho (Harmonia). Em aproximadamente sessenta dias, a 
pista estava pronta, e, em 2002, foi realizado o 1ª Rodeio Nacional Cidade de Porto Alegre. De lá 
para cá, tem sido incansável colaborador do Parque, auxiliando em sua manutenção e 
trabalhando por melhorias em sua estrutura. 

 
Cleber Quadros Vieira tem sido expoente da preservação e da valorização da 

cultura gaúcha na Cidade, mantendo a chama das nossas tradições permanentemente acesa. 
 
Por meio do Sindicato Rural, nosso homenageado tem incentivado seus 

sindicalizados a auxiliar o próximo, doando alimentos (leite, arroz, feijão, frutas, etc.) a 
entidades beneficentes como o Lar Santo Antônio dos Excepcionais e a Pequena Casa da 
Criança2, dentre outras. Também tem buscado a realização de cursos e oficinas de 
aperfeiçoamento nas áreas de interesse dos produtores rurais, bem como realizado parcerias com 
entidades públicas e privadas para potencializar suas atividades. 

 

                                                 
1 “O objetivo principal do Sindicato Rural de Porto Alegre é a representação e defesa da categoria de empregadores rurais, 
fundamentando a base sindical desta entidade. Conjuntamente trabalha-se pela manutenção da produção agropecuária na Capital 
do Estado, tendo em vista a importância da produção de alimentos e manutenção de cobertura vegetal próxima aos grandes 
centros urbanos, contribuindo-se para a permanência do homem no campo, redução do êxodo rural e de seus reflexos a nível de 
sociedade.” Disponível em <http://blog.clickgratis.com.br/profiles/sindirural/>. Último acesso em 7 maio 2012. 
 
2 Vide as mensagens que demonstram o recente recebimento dos gêneros alimentícios por estas duas entidades. 
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Portanto, por estar convicto de que o senhor Cleber Quadros Vieira tem relevante 
trabalho social e cultural na Cidade e porque não há nada mais meritório do que se dedicar à 
preservação e à divulgação das tradições gaúchas e ainda realizar a benemerência, peço a 
aprovação deste Projeto de Resolução aos meus nobres pares. 

 
Sala das Sessões, 15 de maio de 2012. 

 
 
 
 

VEREADOR IDENIR CECCHIM 



PROC. Nº 1242/12 
PR        Nº   029/12 

 
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao senhor 
Cleber Quadros Vieira. 
 

 
Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao senhor Cleber Quadros 

Vieira, nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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